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Às nove horas do dia onze de maio de dois mil e vinte e um iniciou a Assembleia Geral 1 

Ordinária, pelo meet (plataforma de reunião por vídeo), devido às regras de isolamento 2 

social, diante da pandemia da covid-19. Para registrarmos os nomes dos presentes 3 

utilizamos o chat e o registro de pessoas que consta no aplicativo:   Cássia Galdino, Aline 4 

Alves, Alex Tadeu Alves Rosa, Hidely do Nascimento, Neila Meire Eleutério, Thais 5 

Affonso, Christiane Abuquerque, Ana Izabel Graziani Fraga, Eliza Montrezol, Ana 6 

Carolina Tani kader; Lilia Sampaio de Souza Pinto, Flávia Valentino, Sheila Rezende, 7 

Tais Aguiar e Heloisa Helena de Sousa Moreira Ramos. Ausências Justificadas: Ana 8 

Bianca Siarlini  Após os cumprimentos, o presidente iniciou a assembleia: Item 1) Leitura 9 

e aprovação da ata anterior. Decidido por realizar uma AGE para aprovação das ATAS 10 

referente a março e abril. Item 2) Apresentação da Seção de Vigilância Sanitária. No 11 

início discorreu sobre o envelhecimento no Brasil, a legislação recente. Envelhecer não 12 

só na saúde, mas do ponto de vista de dignidade. Atualmente o município conta com 53 13 

casas de ILPI no município, há uma duplicidade na execução das ILPI, faz mais um 14 

trabalho de clínica para além do que instituição de longa permanência preconizada na 15 

lei. A equipe na inspeção da casa Santa Terezinha, viu irregularidades, a instituição foi 16 

notificada e multada, as multas são ilusórias, considerando a receita. As ILPIS precisam 17 

se adequar ao CNAE – atividade econômica – Clínica/ILPI – diferença no ramo e 18 

tratamento/acompanhamento, agregam serviços, cobram mais. Aproximação com outros 19 

atores/ agregar CMI, Mistério Público, na perspectiva de dar dignidade a pessoa idosa 20 

em ILPI, cobrar o que a lei preconiza.  Construção do espaço de ILPI que seja digno, 21 

discussão sobre a qualidade das ILPIS, e a discussão sobre ILPI Hibridas. Formar na 22 

cidade um grupo de discussão sobre ILPI.  Sobre a fiscalização das Repúblicas e Casa 23 

dia. Experiências de casa de convalescença – ILPI privadas são a luz da ILPI públicas. 24 

A saúde é cara, os modelos brasileiros SUS/ SAMU – são modelos de países europeus, 25 

com especificidades do território brasileiro, e falta de recursos. O foco da vigilância nesse 26 

momento é nas casas privadas, que tem folego para mudar, considerando os valores 27 

cobrados por idoso, e serão orientadas e notificadas em caso de falta de cuidados, 28 

insalubridade. Cobrar que se adaptem, alimentos vencidos, oferecer o cardápio, 29 

salubridade, condições adequadas dos espaços e materiais, documentos em acordo 30 

com a legislação, pessoal técnico especializado. Multa, e aumento das multas até 31 

adaptação, ou na negativa fechamento da casa.  Resolução 283/2005 - Grau 32 

dependência I e II em = ILPI. Qual a opinião do Dr. Armando em relação às Casas dia? 33 
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Repúblicas para idosos? Há legislação específica? A Casa Dia é normatizada pela 34 

Tipificação de serviços socioassistenciais como sabido. Não se trata de modalidade de 35 

atendimento de longa permanência assim como Repúblicas. Pesquisar experiência de 36 

outros países cuidadores, pessoas autônomas – interesse econômico da família ou 37 

vulnerabilidade de renda. No Chile tem o programa 'Chile Cuida', que forma cuidadores 38 

dentro do território, mas é uma ONG. A SMS tempos atrás mantinha um curso de 39 

cuidadores na cidade, porém não houve nenhuma iniciativa de contratação para inserção 40 

em programas de atendimento domiciliar por exemplo. Informações sobre a licencia 41 

sanitária alvará de funcionamento em desacordo com a Licença da Vigilância Sanitária 42 

– A casa começa a funcionar com o alvará de funcionamento que não está atrelado com 43 

a licença da vigilância sanitária. Sobre normativas, não tem uma unificação única. Item 44 

3) Recomposição da Comissão de Elaboração e Avaliação do Edital de Recursos 45 

do Fundo Municipal do Idosos. Ficam designados como membros da comissão a 46 

senhora Heloisa Helena Sousa Moreira Ramos – Movimento Arregimentação Feminina 47 

MAF, a senhora Hidely Do Nascimento – População Idosa e o senhor Wilson Carlos 48 

Bregochi Junior – Assistente Social da Prefeitura Municipal de Santos. Item 4) Relatos 49 

da Diretoria Executiva. Resolução normativa – rever as resoluções normativas 50 

anteriores, definir o mínimo de conhecimento e entendimento referente o seguimento 51 

idoso para certificação.  Resolução anterior a esta gestão, verificar para publicação. 52 

Resolução anterior foi deliberada só não foi publicada, então a resolução precisa ser 53 

discutida em AGE específica. Reunião do dia 26, convocação de todas as inscritas. 54 

Resolução foi aprovada e publicada RN de inscrição foi publicada em 15/12/2020 foram 55 

com os anexos. Item 5) Relatos das Câmaras Setoriais. Câmara do planejamento – 56 

reunião com as ILPIS para entender os desdobramentos no período da crise sanitária. 57 

Reunião aproximação com as ILPIS, Definição da reunião com as ILPIS, para definir o 58 

propósito da reunião, sugestão que a diretoria se encontre para definir o objetivo da 59 

reunião e os instrumentais. Câmera de legislação, duas reuniões, última reunião 60 

discussão e elaboração da RN para mobilizar e fazer o fundo começar a funcionar, a 61 

discussão ILPI também estava na pauta, mas decidimos priorizar a reelaboração da RN. 62 

A equipe está mobilizada, na organização da legislação e reorganização da RN. Item 6) 63 

Informes sobre Vacinação. Total de idosos acima de 60 anos – 50 mil, receberam a 64 

primeira dose 86.830,00, segunda dose 46.915,00 faltosos 3.551,00, busca intensa nas 65 

unidades, busca ativas por telefone. Vacinação Influenza, começou hoje para os idosos, 66 
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e caso a pessoa tomou a vacina do Corona vírus espera o distância de 14 dias, se ainda 67 

não tomar nenhuma das duas vacinas priorizar a do Corona vírus.  Inscrição na vacina 68 

facilita na hora da vacinação. Cronograma iniciou hoje a vacinação das pessoas com 69 

deficiências ou comorbidades. Armazenamento das vacinas, sistema de cadeia de frio 70 

durante todo o processo de transporte, vacina é a nossa expertise o SUS fazia isso a 71 

muito tempo. A vacinação é para o coletivo. Formação/Capacitação dos conselheiros 72 

gratuitamente (junho, julho, agosto, setembro), definir a data, proposta anterior no dia da 73 

AGO. Definido, para depois da AGO temas mais densos AGE. Sugestão ofício para 74 

SEDES/ secretario, apresentar o diagnostico sócio territorial/idoso em AGO do conselho 75 

da assistência municipal. NASF: visibilidade para a população idosa. Encaminhamento: 76 

Normatização ILPI, reunião de trabalho fluxo como garantir, alvará (porque muitas estão 77 

com alvará provisórios). Não havendo mais nenhum assunto, a reunião foi finalizada. O 78 

presidente e a primeira secretária assinam esta ata. 79 

 80 
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_______________________                                                                      __________________       82 
Paulo Henrique M L Ferreira                                                                               Kelly Ferracini 83 
Presidente                                                                                                                   1ª secretaria 84 


